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EDITAL FAEPE/UEL Nº 04/2011

Apoio a à Participação em Eventos Técnico-Científicos no Exterior

A Universidade Estadual de Londrina (UEL), por meio do Fundo de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FAEPE/UEL), em conformidade com suas finalidades, torna públicas as normas e condições para a submissão de propostas ao presente Edital.

1. OBJETIVO

O presente edital, amparado pela Resolução CEPE/CA nº 147/04 da criação do FAEPE/UEL, tem por objetivo apoiar docentes da UEL para apresentação de trabalhos de sua autoria em eventos relevantes de caráter técnico-científico a serem realizados no exterior, no período de 01 de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012.
2. ELEGIBILIDADE

São elegíveis como proponentes os docentes, que atendam aos critérios definidos a seguir, desde que:

2.1 O proponente seja docente efetivo da UEL; 

2.2 O proponente não tenha utilizado recursos da Fundação Araucária (Chamada de Projetos 07/2010) para esse fim;

2.3 o proponente pertença a grupo de pesquisa do CNPq, certificado pela instituição e atualizado. 

2.4 o proponente não seja Bolsista Produtividade nível 1 do CNPq;

2.5 o proponente não tenha pendências (relatórios e/ou prestação de contas) junto às pró-reitorias PROGRAD, PROPPG, PROEX e PROAF;
2.6 para a implantação dos recursos, o proponente apresente o aceite do trabalho a ser apresentado fornecido pela comissão organizadora do evento;
2.7 o proponente apresente declaração do chefe do departamento onde está lotado sobre a relevância científica do evento e benefícios científicos esperados com o referido apoio.

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.1 As propostas deverão ser apresentadas pelo docente, no Formulário FAEPE 04 (disponível em www.uel.br/proppg/) até 20 de junho de 2011, protocolado na SAUEL, endereçado ao Grupo Gestor do FAEPE/UEL.

3.2 O proponente deve estar vinculado a um grupo de pesquisa certificado pela Instituição, atualizado e cadastrado no CNPq, até a data de publicação do presente Edital.   

3.3 O proponente que não tiver concorrido no edital PROIC 2011 deverá anexar a tabela preenchida de avaliação do currículo e o currículo Lattes (www.cnpq.br) do período de janeiro/2008 a dezembro/2010. Para isso, depois de salvo o arquivo do currículo no formato completo RTF, o docente deverá abrir esse arquivo e incluir (ao lado de cada artigo listado) a classificação do periódico onde o artigo foi publicado, conforme a classificação Qualis/CAPES de sua área, e salvar novamente. As tabelas de avaliação do currículo conforme as áreas estão disponíveis via internet http://www.uel.br/proppg/portal/pages/faep.php e descritas a seguir: Ciências Exatas e da Terra; Ciências Biológicas; Engenharias; Ciências da Saúde; Ciências Agrárias; Ciências Sociais Aplicadas; Ciências Humanas; Lingüística, Letras e Artes.

Só será pontuada a produção cuja referência estiver completa, devidamente indicada na tabela de pontuação, incluindo o ISSN e/ou ISBN e a classificação no QUALIS. A produção que tiver informações incompletas não será pontuada.

4. RECURSOS DISPONÍVEIS E DISTRIBUIÇÃO

O presente Edital disponibilizará recursos de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), oriundos do FAEPE/UEL, aprovados pelo Conselho de Administração para o ano de 2011, conforme processo 10830/2011.  Os recursos a serem destinados a cada docente serão de até R$ 4.000,00.

5. ITENS FINANCIÁVEIS

5.1  Diárias;

5.2  Passagens;

6. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 Pré-qualificação

Nesta etapa, as propostas serão verificadas pelo Comitê Gestor do FAEPE/UEL, quanto:

a) Ao proponente ser docente efetivo da UEL; 

b) ao proponente não ter utilizado recursos da Fundação Araucária (Chamada de Projetos 07/2010) para esse fim;

c) ao proponente pertencer a grupo de pesquisa do CNPq, certificado pela instituição e atualizado. 

d) ao proponente não ser Bolsista Produtividade nível 1 do CNPq;

e) ao atendimento ao valor-limite e itens financiáveis;

f) pendências verificadas pelas pró-reitorias;

g) declaração do chefe do departamento onde está lotado o docente sobre a relevância científica do evento e benefícios científicos esperados com o referido apoio.

Serão desqualificadas as propostas que não atenderem a todos os itens acima.

Cada trabalho apresentado dará direito a apenas uma participação em evento. No caso de mais de um proponente se inscrever com o mesmo trabalho, apenas o proponente que tiver maior pontuação de currículo será qualificado.

6.2 Avaliação de mérito

Esta etapa consistirá da análise de mérito das propostas pré-qualificadas pelo Comitê Gestor, por parte do Comitê Acadêmico do FAEPE/UEL.  

As propostas serão classificadas, em ordem descrescente, por área, conforme as pontuações obtidas de acordo com as tabelas de avaliação do comitê PROIC.

O resultado final será publicado até 15 de julho de 2011.

7. CRONOGRAMA

	Atividade
	Data

	Publicação do Edital
	16 de maio de 2011

	Apresentação das propostas
	até 20 de junho de 2011

	Enquadramento, análise e julgamento das propostas
	até 10 de julho de 2011

	Divulgação dos resultados
	15 de julho de 2011

	Apresentação de recursos
	16 a 18 de julho de 2011

	Homologação e resultado final
	21 de julho de 2011

	Contratação
	até 30 dias após a homologação dos resultados


7.1  A divulgação dos resultados será disponibilizada no site da UEL.

7.2
A contratação das propostas será efetuada imediatamente após a divulgação final dos resultados, condicionada à liberação dos recursos do FAEPE/UEL.

7.3 Propostas não contratadas por desinteresse do proponente serão substituídas pelas demais propostas aprovadas e não contempladas, obedecendo-se a ordem de classificação por modalidade e área de conhecimento, se houver.

8. ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROJETO

As despesas serão executadas pela PROPPG, que ficará encarregada do relatório financeiro.

Após o evento, o docente contemplado deverá encaminhar à PROPPG o relatório técnico de participação no evento, de acordo com o formulário disponível em www.uel.br/proppg/ acompanhado de uma cópia impressa do comprovante do trabalho apresentado e passagens.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

a) Não terá direito à impugnação dos termos deste Edital, aquele que não apresentá-la no prazo de 2 (dois) dias úteis após sua publicação e aquele que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar posteriormente eventuais falhas ou imperfeições.

b) Quanto ao resultado, somente caberão recursos relativos ao enquadramento da proposta ao presente Edital no prazo de 2 (dois) dias após a divulgação do resultado, a serem encaminhados ao Grupo Gestor do FAEPE/UEL. 

c) Após a efetiva contratação da proposta, poderão ser efetuadas alterações no plano de aplicação proposto desde que apresentadas, com justificativa detalhada, respeitadas as normas do presente Edital.

d) A qualquer momento, o Grupo Gestor do FAEPE/UEL poderá cancelar o presente Edital, por motivos impeditivos à sua continuidade.

e) Recursos não utilizados, ao final do prazo de vigência deste edital, retornarão ao FAEPE/UEL.

f) Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, em primeira instância, pelo Grupo Gestor do FAEPE/UEL e, em última instância, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, se for matéria acadêmica e pelo Conselho de Administração, se for matéria administrativa e/ou financeira.

Londrina, 12 de maio de 2011.

Prof. Dr. Mário Sérgio Mantovani

Presidente do Grupo Gestor do FAEPE

